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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 
OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

 
NUP N. 08485.003285/2025-11 

OBJETO: Contratação de empresa especializada engenharia para execução de ENSAIOS 
TÉCNICOS E DOS PROJETOS DE IMPERMEABILIZAÇÃO E DE RESTAURAÇÃO DAS 
FACHADAS DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DE 
RORAIMA, localizada na Av. Brasil, 551 - Treze de Setembro, Boa Vista - RR, 69308-050. 

 

DECLARAÇÕES E JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS 

 

 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

1.1. Classificação como obra ou serviço de engenharia 

O objeto da presente licitação constitui (   ) OBRA / ( x  ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob 
a seguinte justificativa: 

Trata-se de serviço de engenharia, visto que o objeto é a contratação de empresa de engenharia 
ou arquitetura para execução de ensaios técnicos e dos projetos de impermeabilização e de 
restauração de fachadas. Ademais, de acordo com o conceito da Lei 14.133/2021, trata-se de 
atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou 
material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no conceito de obra; 
 
1.2. Classificação como serviço comum ou especial 

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é (   ) COMUM / ( x  ) ESPECIAL, sob a 
seguinte justificativa: 

Trata-se de serviço especial de engenharia, visto que o objeto envolve uma mais elevada 
complexidade técnica, necessidade de análise especializada, elaboração de projeto sob medida, 
atuação com base em normas técnicas rigorosas, impossibilidade de padronização simples. Essa 
classificação é a mais alinhada com a realidade do objeto, com respaldo no art. 6º, inciso XXI, 
alínea "b" da Lei nº 14.133/2021.  
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2. REGIMES DE EXECUÇÃO 

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo com a 
justificativa abaixo: 

(   ) empreitada por preço unitário 

(  x ) empreitada por preço global 

(   ) empreitada integral 

(   ) contratação por tarefa 

(   ) contratação integrada 

(   ) contratação semi-integrada 

(   ) fornecimento e prestação de serviço associado 

A natureza do objeto permite definir previamente no projeto, com boa margem de precisão, as 
quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase contratual. É possível 
mensurar o valor final dos serviços e o pagamento será efetuado após a conclusão de cada etapa. 
O Termo de Referência e anexos estimam com adequado nível de precisão as especificações e 
quantitativos dos serviços, fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações 
necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de uma proposta 
fidedigna. Ademais, esse regime é mais vantajoso para Administração, pois diminui os riscos e 
facilita o gerenciamento pela Administração. 
 
Uma vez adotado o regime de empreitada por preço global, o Projeto Básico ( x  ) DEFINIU 
as subestimativas e superestimativas técnicas relevantes dos serviços relativos à presente 
contratação, segundo as diretrizes do Acórdão n. 1.977/2013-Plenário TCU, adotando os 
seguintes parâmetros descritos no documento abaixo identificado: 

Em se tratando do regime empreitada por preço global a participação na licitação ou a assinatura 
do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os 
projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer 
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos 
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro 
contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
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3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR 
PROFISSIONAL HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA 

No presente feito, o (    ) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados por profissional 
habilitado de (    ) engenharia, (    ) arquitetura ou (    ) técnico industrial, com a emissão da (    
) ART, (    ) RRT ou (    ) TRT.  

No presente feito, embora o Projeto Básico / documentos técnicos tenham sido elaborados por 
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, (   ) NÃO houve a 
emissão da ART, RRT ou TRT, com base na seguinte justificativa: 

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

No presente feito, o Projeto Básico / documentos técnicos NÃO foram elaborados por 
profissional habilitado de engenharia, arquitetura ou técnico industrial, com base na seguinte 
justificativa:  

___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

Na presente licitação: 

(   x   ) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 
2021; 

(    ) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do 
SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil; 
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(      ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI 
para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado por 
profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos. 

No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI,  
(   x   ) FORAM adotados custos obtidos das seguintes fontes admitidas no art. 23, § 2º, da Lei 
n. 14.133, de 2021, observada a ordem de prioridades nele estabelecida. 

(   x   ) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso (citar as fontes e justificar a 
pertinência técnica da opção):  

O SINAPI não contempla os serviços de elaboração de projeto básico e executivo. Diante disso, 
e respeitando os parâmetros definidos no art. 23, §2º da mesma lei, optou-se pela realização de 
cotação de preços junto ao mercado, solicitando orçamentos diretamente a empresas 
especializadas na área, assegurando assim a aderência dos custos estimados à realidade e às 
necessidades específicas do projeto, em consonância com os princípios da eficiência, 
economicidade e vantajosidade. 

(  ) contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondentes, sob a seguinte justificativa (citar as fontes, justificar metodologia e 
juntar a pesquisa aos autos): 

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento da presente obra ou serviço: 

(   x   )  foi/foram juntadas a(s) ( x   ) planilha(s) sintética(s) e a(s) ( x  ) planilha(s) analítica(s)  

(      )  NÃO foi/foram juntadas a(s) (    ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (   ) planilha(s) analítica(s).  

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias: 

(      )  consta nos autos.  

(      )  NÃO consta nos autos.  
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Na presente licitação: 

(   x   ) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

(      ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

 

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento de referência da presente licitação: 

(    ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem 
adaptações; 

(   ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto n. 
7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos 
licitantes; 

(  x  ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos 
do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para 
o conhecimento dos licitantes. Anexo III- Planilha Orçamentária  

7. CUSTOS DIRETOS 

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos (       ) compreendem apenas 
os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, quantificados e 
mensurados na planilha orçamentária. 

Especificamente em relação ao custo direto de administração local: 

(   ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

(   ) adota o parâmetro do (   ) 1º quartil ou ( x  ) médio ou (   ) 3º quartil, de acordo com as 
justificativas técnicas abaixo apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

(   ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado, de 
acordo com as justificativas técnicas abaixo apresentadas: 
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Em relação ao cronograma físico-financeiro: 

(  x  ) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de 
administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a 
evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

(    ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo 
os de administração local, para cada período de execução contratual, sob a seguinte justificativa: 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

Na presente licitação: 

( ) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos (  ) INSUMOS e  
(     ) SERVIÇOS. 

( x ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( x ) INSUMOS e aos 
(     ) SERVIÇOS, sob seguinte justificativa:  

Não se aplica 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (     ) DESONERADOS ou (   x   ) 
NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme 
simulação juntada aos autos (preencher, se necessário, para outras considerações): 

Em razão da opção metodológica pela realização de cotações de preços diretamente com 
empresas atuantes no setor, e considerando que os valores obtidos refletem a prática corrente 
de mercado sem desoneração da contribuição previdenciária, adotou-se como referência a 
tabela do SINAPI com encargos sociais não desonerados. 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: ( x  ) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622, 
de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União. 
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Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI contemplado no 
Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as justificativas técnicas abaixo 
apresentadas para os casos em que não foi adotado o médio: 

Administração central: (  x ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Toda empresa possui uma estrutura administrativa com dimensão e custos próprios. Essas 
despesas da Administração central são aquelas incorridas durante determinado período com 
salários de todo o pessoal administrativo e técnico lotado ou não na sede central, como pró-
labore de diretores, viagens de funcionários a serviço, veículos, aluguéis, consumos de energia, 
água, gás telefone, combustível, materiais de escritório, etc. Conforme o Acórdão TCU nº 
2.622/2013 - Plenário, o valor da taxa de administração central decorre do rateio das despesas 
administrativas do escritório central por todas as obras/serviços que a empresa esteja 
executando no período, variando de acordo com a complexidade e o prazo de cada obra/serviço, 
com a estrutura da empresa e efetivamente com a necessidade de utilização do escritório central 
pela obra/serviço, como por exemplo, nas áreas de suprimentos e financeiro. A representação 
dessa estrutura administrativa no BDI de determinada obra/serviço deve ser definida 
estabelecendo em que proporção esse custo é apropriado como despesa dessa obra/serviço. 
Considerando que o objeto da presente licitação não exige grande estrutura administrativa dos 
licitantes, utilizou-se o valor de 3,00% para a p 

Seguro e garantia: (   ) 1º quartil ou ( x  ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Na presente contratação, para a parcela de Seguros e Garantias, utilizou-se o valor médio do 
Acórdão TCU nº 2.622/2013 - Plenário, correspondente a 0,80%.  

Risco: ( x  ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Na presente contratação, para a parcela de Risco, utilizou-se o valor médio do Acórdão TCU nº 
2.622/2013 - Plenário, correspondente a 0,97%, visto que a contratação não traz riscos 
significativos.  

Despesa financeira: ( x  ) 1º quartil ou (   ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 

Considerando que presente contratação não exigirá da contratada grandes investimentos, 
utilizou-se o valor do primeiro quartil para a parcela de Despesas Financeiras do Acórdão TCU 
nº 2.622/2013, correspondente a 0,59%. 

Lucro: (   ) 1º quartil ou (  x ) quartil médio ou (   ) 3º quartil: 
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Para a presente contratação entendemos que o valor de 7,40% para a parcela de Lucro está 
perfeitamente adequado aos valores atualmente praticados no mercado local.  

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Na presente licitação, (   ) SERÁ ou ( x  ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos 
dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa: 

Não se aplica. 

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico-financeiro: 

(   x  ) FOI juntado aos autos - Anexo V - Cronograma Físico-financeiro 

(     ) NÃO foi juntado aos autos. 

Na hipótese de ter sido adotado o regime de empreitada por preço global, o cronograma físico-
financeiro: 

(  x   ) DEFINE com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços 
propostos pelos licitantes. 

(     ) NÃO define com clareza as etapas de serviços que guiarão a aceitabilidade dos preços 
propostos pelos licitantes. 

13. PROJETO EXECUTIVO 

(   ) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e 
divulgados com o edital da licitação; 

( x  ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente 
repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. Nessa 
hipótese, (  x  ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação 
possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos 
executivos pela contratada. 
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14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro da empresa no conselho profissional 

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao (   x   ) CREA e/ou 
ao (   x   ) CAU e/ou ao (       ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica: 

Demonstrar que a empresa possui atribuição compatível com a execução do objeto da 
contratação, possuindo em seu quadro profissionais da área de Engenharia Civil ou Arquitetura, 
que tenham efetuado serviços semelhantes ao do objeto e possuam o registro regular para o 
exercício da profissão 

Capacidade técnico-operacional 

Na presente licitação:  

(   x   ) serão exigidas  comprovações de capacidade técnico-operacional quanto às parcelas de 
maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a seguir elencadas: 

 Projeto Executivo de impermeabilização e de restauração de fachadas com realização 
de ensaios técnicos para diagnóstico das condições do revestimento; 

 Elaboração de Orçamento detalhado por itens. 

(  x   ) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes 
aos seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto: 

 Elaboração de projeto executivo de recuperação de fachadas em edifícios com três ou 
mais pavimentos, incluindo realização de ensaios técnicos de diagnóstico das condições 
do revestimento; 

 Elaboração de Orçamento Detalhado por Itens de obras de construção ou reforma, 
incluindo quantificação e precificação, de fachadas em edifícios com três ou mais 
pavimentos. 

Possibilidade de somatório de atestados 
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Na presente licitação, será (  x  ) ACEITO ou (    ) VEDADO o somatório de atestados de 
capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos demandados, com 
base na seguinte justificativa técnica: 

A comprovação de capacitação técnica poderá vir em mais de um atestado, demonstrando a 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação, acompanhado da sua respectiva ART ou RRT. Portanto, será permitido o somatório 
de Atestados de Capacitação Técnica para o atendimento do percentual mínimo exigido para 
capacidade técnica. 

Capacidade técnico-profissional 

Na presente licitação: 

(     ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional. 

(  x   ) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos 
profissionais abaixo elencados: 

 Elaboração de projeto executivo de recuperação de fachadas em edifícios com três ou 
mais pavimentos, incluindo realização de ensaios técnicos de diagnóstico das condições 
do revestimento; 

 Elaboração de Orçamento Detalhado por Itens de obras de construção ou reforma, 
incluindo quantificação e precificação, de fachadas em edifícios com três ou mais 
pavimentos. 

( x  ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos 
documentos de ART/RRT, com base na seguinte justificativa: 

A Lei n. 14.133, de 2021, expressamente admite a exigência de atestados com quantidades 
mínimas tanto para os comprovantes de qualificação técnico-profissional quanto técnico-
operacional, desta forma, A exigência de comprovação de quantitativos mínimos nos 
documentos de ART/RRT para ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS, 
se baseia na necessidade de garantir a qualidade do serviço, evitando problemas futuros, 
assegurar um planejamento preciso e controle de custos, além de cumprir normas técnicas e 
padrões de segurança. Isso reduz desperdícios, demonstra transparência e responsabilidade na 
gestão dos recursos públicos, promovendo uma intervenção eficiente e sustentável.  
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Os quantitativos mínimos a serem comprovados nos documentos de ART/RRT, por cada 
profissional, estão abaixo elencados:  

 Elaboração de projeto executivo de recuperação de fachadas em edifícios, incluindo 
realização de ensaios técnicos de diagnóstico das condições do revestimento; 

 Elaboração de Orçamento Detalhado por Itens de obras de construção ou reforma, 
incluindo quantificação e precificação, de fachadas em. 

15. VISTORIA 

Na presente licitação, a realização de vistoria será (  x ) FACULTATIVA ou (   ) 
OBRIGATÓRIA, e o licitante ( x  ) PODERÁ ou (   ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de 
vistoria pela declaração de pleno conhecimento das condições de execução do objeto, com base 
na seguinte justificativa técnica:  

Se o licitante quiser poderá visitar o local da obra conforme agendamento. 

16. SUBCONTRATAÇÃO  

O órgão assessorado (   ) NÃO ADMITIU ou ( x  ) ADMITIU a subcontratação parcial na 
presente licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas: 

É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:  

 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.  

 A subcontratação fica limitada a 20%.  

 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida.  
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17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
MÍNIMO 

Na presente licitação, será exigida a comprovação de (   ) CAPITAL MÍNIMO ou ( x  ) 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de 10% por cento sobre o valor total 
estimado da contratação, com base na seguinte justificativa técnica: 

A exigência de um Patrimônio Líquido Mínimo de 10% sobre o valor estimado da contratação 
visa garantir a capacidade financeira da empresa contratada e reduzir riscos. Isso assegura que 
a empresa possua recursos para lidar com imprevistos, cumprir o contrato e manter a qualidade 
da obra, prevenindo a possibilidade de abandono. Em resumo, essa exigência busca uma 
execução eficiente e bem-sucedida do projeto, protegendo os interesses da instituição e da 
sociedade. 

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Na presente licitação, será  

(   ) PERMITIDA a participação de consórcios. (Não é necessário justificar) 

(  x ) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa: 

O objeto a ser licitado não envolve complexidade técnica relevante. Há no mercado diversas 
empresas que, isoladamente, suprem os requisitos de habilitação do edital.  

 

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Na presente licitação, será ( x  ) VEDADA ou (   ) PERMITIDA a participação de cooperativas, 
com base na seguinte justificativa: 

A natureza do serviço e o modo como é usualmente executado no mercado em geral demandam 
necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade 
e habitualidade. Portanto, é incompatível com a natureza jurídica das cooperativas. 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Na presente licitação, será ( x  ) EXIGIDA ou (   ) DISPENSADA a apresentação de garantia 
de execução contratual, com base na seguinte justificativa: 
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Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.  

Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 
a data de assinatura do contrato.  

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 
após a assinatura do contrato.  

A exigência de uma Garantia da Execução assegura a qualidade do serviço, previne problemas 
futuros, protege financeiramente a instituição, incentiva a conclusão no prazo e reforça a 
confiança no projeto. Essa garantia demonstra o compromisso da empresa com a qualidade e o 
patrimônio público, resultando em um projeto mais confiável e eficiente. 

21. DA SUSTENTABILIDADE 

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos arts. 5º, e 11, 
IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando do 
planejamento de obras e serviços de engenharia: 

(  x  ) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da 
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou 
requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial   

( x ) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter 
competitivo do certame; 

(  x  ) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 
13.146, de 2015); e 

(  x   ) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.  

 

Boa Vista/RR, 07 de outubro de 2025. 
 


